LEI Nº 2678 DE 12 DE MARÇO DE 2008.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$51.800,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2008, no valor de R$ 51.800,00 (cinqüenta e um mil e oitocentos reais) com a seguinte classificação e codificação:


07- Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente


01 - Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente


20 - Agricultura


601 - Promoção da Produção Vegetal


0076 - Desenvolvimento da Produção Vegetal


07.01.20.601.0076.1046 - Aquisição de Equipamentos para a Patrulha Agrícola


4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

I - Com recursos da União - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento                                                                     R$   48.750,00 

II - Com recursos próprios

                                        R$     3.050,00

TOTAL




                             R$   51.800,00


Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

           I – Convênio Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento                                                                                                                                                                                                              R$48.750,00                                   


II – redução da seguinte dotação orçamentária:


07.01.20601.0076.2019 –Manutenção da Secretaria da Agricultura

          4.4.90.52.00    Equip. e mat. Perm  (731)         

         R$   3.050,00

         TOTAL






                    R$ 51.800,00


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de março de 2008.

          VOLNEI GARCIA DE LIMA

Registre-se e publique-se:            Prefeito Municipal

    Laudir Inácio Rauber

Secretário da Administração
